
Câmara Municipal de São Pedro
Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO N322/2025 
Ementa: Indica ao Chefe do PoderExecutivo,
para que através do setor competente, ja

possibilidade de proibir o estacionamento de
veículos ao lado esquerdo da rua Joaquim
Teixeira de Barros, altura do número 661, ão
número 727, centro de São Pedro.   

Senhor Presidente,

INDICO, depois de cumprida as formalidades regimentais, ao Chefe do
Poder Executivo, para que através do setor competente, a possibilidade de proibir jo

estacionamento de veículos ao lado esquerdo da rua Joaquim Teixeira de Barros, altuta
do número 661, ao número 727 centro de São Pedro.

JUSTIFICATIVA:

. Essa rua é muito utilizadapor ser via de acesso à Serra de São Pedro,
hospital, e centro da cidade, Encontra-se em uma subida próximo ao semáforo, que
dificulta os carros pararem quando o semáforo fecha. Por ter veículos parados em
ambos os lados, vários acidentesvem acontecendo.

Portanto, peço que analise essa indicação com carinho, e que o mais
breve possível seja feita uma melhoria especificamente nesse quarteirão.

SãoPedro, 26 de fevereiro de 2025.

ROBINHO
Veteador DC
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